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NOVO AVISO DE REABERTURA SEM PRAZO 

 
 

 

Prezados Licitantes, 

 

Após os diversos questionamentos efetivados pelas empresas consulentes, 

informamos que a licitação será SUSPENSA, sem abertura de prazo. O edital será 

novamente formatado para que não haja prejuízo ao interesse público nem as empresas 

licitantes.  

Tendo em vista também que as alterações não são substanciais, que o novo edital 

não acarretará prejuízos as licitantes, e que não afetará inquestionavelmente a 

formulação das propostas, a licitação será suspensa e novo prazo informado, conforme 

entendimento do TCU: 

 

A alteração nas exigências de comprovação da qualificação técnica, sem a 

reabertura do prazo inicialmente estabelecido pelo edital, não configura 

afronta ao art. 21, § 4º, da Lei 8.666/93, desde que não afete 

inquestionavelmente a formulação das propostas e, ainda, seja conferida 

publicidade e remanesça prazo razoável até a data da apresentação das 

propostas.  

Representação relativa à licitação conduzida pela Superintendência 

Regional no Estado do Maranhão do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes (Dnit), destinada à execução das obras de 

adequação de capacidade e de restauração/reabilitação de rodovia, 

apontara possível inabilitação indevida de licitante. Segundo a 

representante, os critérios de qualificação técnica utilizados pelo Dnit foram 

inadequados, na medida em que não foram aceitos atestados de execução 

de serviços similares. No caso concreto, o Dnit teria inabilitado a 

representante sob a alegação de que os atestados de serviços 

apresentados não eram similares aos serviços exigidos no edital e 

contrariaram as opções disponibilizadas pela Comissão de Licitação nos 

Cadernos de Perguntas e Respostas. Em juízo de mérito, o relator 

considerou que a inabilitação "atendeu aos critérios objetivos estabelecidos 

no certame", tendo em vista que os atestados dos serviços apresentados 
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pela representante "não estavam previstos no edital nem estavam 

consignados no Caderno Perguntas e Respostas, como similares aos 

serviços...”. Em seguida, apresentou considerações acerca de questão 

levantada na análise preliminar, relativa à necessidade de reabertura de 

prazo para apresentação das propostas tendo em vista a ampliação dos 

serviços aceitos a título de comprovação da qualificação técnica, 

promovida pela Comissão de Licitação no Caderno de Perguntas e 

Respostas: "a ampliação dos atestados passíveis de serem apresentados 

como demonstração de qualificação técnica não afetou 

inquestionavelmente na formulação das propostas; considerando a 

publicidade conferida pelo Dnit aos esclarecimentos prestados ao licitante; 

e considerando o prazo de 8 dias úteis, no mínimo, entre o esclarecimento 

e a data da apresentação das propostas, a configurar um período razoável 

para a juntada da documentação de habilitação cabível; compreendo que 

não se faziam necessárias, no presente caso concreto, a nova divulgação 

do aviso da licitação e a reabertura do prazo da sessão de julgamento. Na 

situação em exame, julgo que não houve violação ao art. 21, § 4º, da Lei 

8.666/1993". O Tribunal, ao acolher proposta do relator, julgou 

improcedente a representação e rejeitou o pedido de medida cautelar 

formulado pela representante. Acórdão 2057/2013-Plenário, TC 

030.882/2012-5, relator Ministro Benjamin Zymler, 7.8.2013. 

  

Destacamos que será conferida publicidade e remanescido prazo razoável até a 

data da apresentação das novas propostas. 

 

A data provável para nova abertura será no dia 23/09/2016 às 14h 

 

NOELYZA VIEIRA 

Presidente da Comissão de Licitação  

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=ACORDAO-LEGADO-115832&texto=2b434f4c45474941444f253341253232504c454e4152494f2532322b414e442b2b2532384e554d41434f5244414f253341323035372b4f522b4e554d52454c4143414f253341323035372532392b414e442b2b2532384e554d414e4f41434f5244414f253341323031332b4f522b4e554d414e4f52454c4143414f25334132303133253239&sort=DTRELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-LEGADO;DECISAO-LEGADO;RELACAO-LEGADO;ACORDAO-RELACAO-LEGADO;&highlight=&posicaoDocumento=0

